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AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO  

Processo Administrativo 18/2024 

MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO 08/2024 

 

A Comissão Permanente de Licitação do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DA 

APA FEDERAL DO NOROESTE DO PARANÁ no exercício das atribuições, torna 

público, para conhecimento dos interessados, que fará realizar no dia 19 de Novembro 

de 2024 às 08:30h no sistema de Pregão Eletrônico www.bll.org.br, a reunião de 

abertura das documentações e propostas, dando início da fase da lances do Pregão 

Eletrônico às 09:00h, conforme especificado no Edital de Licitação nº 08/2024, Processo 

Administrativo nº 018/2024, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO 

Informamos que a integra do Edital encontra-se disponível no sitio eletrônico do sistema 

Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil (www.bll.org.br), no site da entidade 

www.comafen.pr.gov.br no acesso “portal da transparência” e no PNCP – Portal Nacional 

de Compras Públicas. 

 

OBJETO: Aquisição de CAMINHÃO 4X2 PARA COLETA SELETIVA DE 

RESIDUOS RECICLÁVEIS, EQUIPADO COM BAÚ PARA CARGA SECA, 

conforme convenio nº 4500075650 celebrado entre a ITAIPU BINACIONAL 

e o Consórcio Intermunicipal da APA Federal do Noroeste do Paraná - 

COMAFEN. 

 

VALOR MAXÍMO DA LICITAÇÃO: R$ 481.083,00 (quatrocentos e oitenta e um mil e 

oitenta e três reais). 

 

 

 Loanda, 31/10/2024. 

 

 

 

 

 

Vinicius Phelipe Pietrobon Maccarini  
Pregoeiro 
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AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO  

Processo Administrativo 19/2024 

MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO 09/2024 

 

 

A Comissão Permanente de Licitação do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DA 

APA FEDERAL DO NOROESTE DO PARANÁ no exercício das atribuições, torna 

público, para conhecimento dos interessados, que fará realizar no dia 21 de Novembro 

de 2024 às 08:30h no sistema de Pregão Eletrônico www.bll.org.br, a reunião de 

abertura das documentações e propostas, dando início da fase da lances do Pregão 

Eletrônico às 09:00h, conforme especificado no Edital de Licitação nº 09/2024, Processo 

Administrativo nº 019/2024, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO. 

Informamos que a integra do Edital encontra-se disponível no sitio eletrônico do sistema 

Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil (www.bll.org.br), no site da entidade 

www.comafen.pr.gov.br no acesso “portal da transparência” e no PNCP – Portal Nacional 

de Compras Públicas. 

 

OBJETO: Aquisição de EQUIPAMENTO DO TIPO TRITURADOR DE 

GALHOS MOTORIZADOS, na modalidade Pregão Eletrônico do tipo menor 

preço por item, conforme convenio nº 4500075650 celebrado entre a ITAIPU 

BINACIONAL e o Consórcio Intermunicipal da APA Federal do Noroeste do 

Paraná -COMAFEN. 

 

VALOR MAXÍMO DA LICITAÇÃO: R$ 975.730,00 (novecentos e setenta e cinco 

mil, setecentos e trinta reais). 

 

 

 Loanda, 31/10/2024. 

 

 

 

 

 

Vinicius Phelipe Pietrobon Maccarini  
Pregoeiro 
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PREFEITURA DOMUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA
PAÇO MUNICIPAL “PREFEITO JOÃO SOARES FRAGOSO”
Praça da Matriz, 261 – Fone-Fax (044) 3432-8500 – Centro

CEP: 87970-000 – NOVA LONDRINA - PARANÁ
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DECRETOMUNICIPAL Nº 468/2024
31 de outubro de 2024

SUMULA: ABRE AO ORÇAMENTO FISCAL DO MUNICÍPIO DE NOVA
LONDRINA, EM FAVOR DO ÓRGÃO ORÇAMENTÁRIO SECRETARIA
ESTRATÉGICA DE EDUCAÇÃO, CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO
VALOR DE R$ 565.210,00, PARA REFORÇO DE DOTAÇÃO NA LEI
ORÇAMENTÁRIA VIGENTE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Nova Londrina, Estado do Paraná, Otavio Henrique Grendene Bono,
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei e considerando a autorização contida
na Lei Municipal nº 3.610, de 05 de dezembro de 2023.

Artigo 3º - Sejam realizadas as modificações orçamentárias,
conforme descritas nos artigos 1º e 2º deste Decreto, no PPA – Plano Plurianual, instituído pela
Lei Municipal nº 3.338/2021, com vigência nos exercícios de 2022 a 2025, e, na LDO – Lei de
Diretrizes Orçamentárias instituída pela Lei Municipal nº 3.598/2023.
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Artigo 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação, revogando-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, EM 31 DE
OUTUBRO DE 2024.

OTAVIO HENRIQUE GRENDENE BONO
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se

GERALDO PEREIRA DA SILVA

Secretário Municipal de Administração.
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PREFEITURA DOMUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA
PAÇO MUNICIPAL “PREFEITO JOÃO SOARES FRAGOSO”
Praça da Matriz, 261 – Fone-Fax (044) 3432-8500 – Centro

CEP: 87970-000 – NOVA LONDRINA - PARANÁ
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DECRETOMUNICIPAL Nº 469/2024
31 de outubro de 2024

SUMULA: ABRE AO ORÇAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL DO
MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA, EM FAVOR DO ÓRGÃO ORÇAMENTÁRIO
SECRETARIA ESTRATEGICA DE SAÚDE, CRÉDITO ADICIONAL
SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 10.000,00, PARA REFORÇO DE DOTAÇÃO
NA LEI ORÇAMENTÁRIA VIGENTE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Nova Londrina, Estado do Paraná, Otavio Henrique Grendene Bono,
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei e considerando a autorização contida
na Lei Municipal nº 3.610, de 05 de dezembro de 2023.

Artigo 3º - Sejam realizadas as modificações orçamentárias,
conforme descritas nos artigos 1º e 2º deste Decreto, no PPA – Plano Plurianual, instituído pela
Lei Municipal nº 3.338/2021, com vigência nos exercícios de 2022 a 2025, e, na LDO – Lei de
Diretrizes Orçamentárias instituída pela Lei Municipal nº 3.598/2023.

Artigo 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação, revogando-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, EM 31 DE
OUTUBRO DE 2024.

OTAVIO HENRIQUE GRENDENE BONO
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se
GERALDO PEREIRA DA SILVA

Secretário Municipal de Administração.
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DECRETO MUNICIPAL Nº 470/2024
31 de outubro de 2024

SUMULA: ABRE AO ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL DO
MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA, EM FAVOR DE DIVERSOS ÓRGÃOS
ORÇAMENTÁRIOS, CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO VALOR DE
R$ 222.300,00, PARA REFORÇO DE DOTAÇÃO NA LEI ORÇAMENTÁRIA
VIGENTE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Nova Londrina, Estado do Paraná, Otavio Henrique Grendene Bono,
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei e considerando a autorização contida
na Lei Municipal nº 3.610, de 05 de dezembro de 2023.

Artigo 3º - Sejam realizadas as modificações orçamentárias,
conforme descritas nos artigos 1º e 2º deste Decreto, no PPA – Plano Plurianual, instituído pela
Lei Municipal nº 3.338/2021, com vigência nos exercícios de 2022 a 2025, e, na LDO – Lei de
Diretrizes Orçamentárias instituída pela Lei Municipal nº 3.598/2023.

Artigo 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação, revogando-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, EM 31 DE
OUTUBRO DE 2024.

OTAVIO HENRIQUE GRENDENE BONO
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se

GERALDO PEREIRA DA SILVA

Secretário Municipal de Administração.
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                      PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA  
                                      “PAÇO MUNICIPAL “JOÃO SOARES FRAGOSO”            

                                 Praça da Matriz, 261 – Fone-Fax (044) 3432-8500 – Centro 

                                     CEP: 87970-000 – NOVA LONDRINA – PARANÁ 
 

1 

                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                     
EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 338/2022 

 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA-PR 

CNPJ sob n°.81.044.984/0001-04 
 
CONTRATADO: OPPORTUNA CONSILIO CONSULTORIA E INTELIGÊNCIA ORGANIZACIONAL  

CNPJ sob o nº 23.888.194/0001-09 
 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 93/2022 
 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 
TREINAMENTO  PARA USO DOS SISTEMAS SCNES, SIA, SISAB, ESUS APS PEC/CDS, FPO E-GESTOR, BEM 
COMO, CONTROLE, AVALIAÇÃO E AUDITORIA EM SAÚDE, COM FOCO NA  SAÚDE FINANCEIRA E AUMENTO 
DE RECEITAS DO MUNICÍPIO ATRAVÉS DA FERRAMENTA DE APOIO AOS INDICADORES DO PREVINE 
BRASIL -MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA/PR. 

 
DA PRORROGAÇÃO DO PRAZO 

(art. 57, II da Lei 8.666/93) 
 
CLÁUSULA 1ª - Resolvem promover a prorrogação do prazo de duração do contrato, com fundamento no art. 57, 
inciso II, da Lei nº 8.666/93, por mais 12 (doze) meses,  até o dia 13 de Outubro de 2025. 

 
DO VALOR DO OBJETO 
CLÁUSULA 2ª - Pela prestação dos serviços, será acrescido no Valor Contratual, a importância de R$ 22.800,00 

(vinte e dois mil e oitocentos reais), que corresponderá ao período de 12 (doze) meses. 
 
CLÁUSULA 3ª - Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato nº 338/2022 de 13/10/2022. 

                        
                  

 Nova Londrina/PR, 04 de outubro de 2024. 
 
 
 
                                                                 

                                CESAR ZORZI 

                                 Secretário Municipal de Saúde 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA
PAÇO MUNICIPAL “PREFEITO JOÃO SOARES FRAGOSO”
Praça da Matriz, 261 – Fone-Fax (044) 3432-8500 – Centro

CEP: 87970-000 – NOVA LONDRINA - PARANÁ
pmnl@novalondrina.pr.gov.br

PORTARIA MUNICIPAL Nº 280/2024
31 de outubro de 2024

O Prefeito Municipal de Nova Londrina, Estado do Paraná, no uso de
suas atribuições legais,

R E S O L V E

Artigo 1º - Conceder Férias regulamentares a Servidora Pública Municipal a seguir identificada,

conforme período de aquisição e concessivo, que adiante mencionamos:

Matrícula Nome Período Aquisitivo Período Concessivo

112901 Jaldemir Ramos dos Santos

Motorista de Onibus/Cp

01.06.2022 à 31.05.2023 07.10.2024 à 16.10.2024

18131 Silvana Alves Albuquerque

Agente Administrativo

26.07.2018 à 25.07.2019 14.10.2024 à 02.11.2024

88341 Andreia Dias dos Santos Martello

ACS

15.02.2023 à 27.02.2024 14.10.2024 à 23.10.2024

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, e suas disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, EM
31 DE OUTUBRO DE 2024.

OTAVIO HENRIQUE GRENDENE BONO
Prefeito Municipal

egistre-se e Publique-se.

GERALDO PEREIRA DA SILVA
Secretário Municipal de Administração
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINAPAÇO
MUNICIPAL PREFEITO JOÃO SOARES FRAGOSO

Praça da Matriz, 261 – Fone-Fax (044) 432-8500 – Centro
CEP: 87970-000 – NOVA LONDRINA - PARANÁ

pmnl@novalondrina.pr.gov.br

PORTARIA MUNICIPAL Nº 281/2024
31 de outubro de 2024

SÚMULA: CONCEDE LICENÇA-PRÊMIO NA FORMA DE
COMPENSAÇÃO TRIBUTARIA.

O Prefeito do Município de Nova Londrina, Estado do Paraná, no uso
de suas atribuições legais,

Considerando as disposições da Lei nº 2.247/2010, que acrescenta

disposições na Lei Municipal nº 1.091/93, de 26 de fevereiro de 1993,

e Lei Complementar nº046/2015 de 02 de junho de 2015, criando a

indenização pelo não exercício da Licença- Prêmio e compensação

Tributaria.

R E S O L V E

Art. 1º - Concede Licença-Prêmio na forma de compensação tributaria ao Servidor Público

Municipal Diogo Martins de Santi, matrícula 48471, portadora do CPF nº 046.xxx.xxx-

24- SSP/PR, lotado na Secretaria Municipal da Fazenda , no cargo de Oficial

Administrativo, admitido em 12.08.2004.

.

Art. 2º - A Licença-Prêmio ora concedida refere-se ao período aquisitivo de 13 de agosto de

2019 a 11 de agosto 2024, correspondente à 52 (cinquenta e dois) dias.

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO
PARANÁ, EM 31 DE OUTUBRO DE 2024.

OTAVIO HENRIQUE GRENDENE BONO
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se

GERALDO PEREIRA DA SILVA
Secretário Municipal de Administração
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINAPAÇO
MUNICIPAL PREFEITO JOÃO SOARES FRAGOSO

Praça da Matriz, 261 – Fone-Fax (044) 432-8500 – Centro
CEP: 87970-000 – NOVA LONDRINA - PARANÁ

pmnl@novalondrina.pr.gov.br

PORTARIA MUNICIPAL Nº 28122024
31 de outubro de 2024

SÚMULA: CONCEDE LICENÇA-PRÊMIO NA FORMA DE
COMPENSAÇÃO TRIBUTARIA.

O Prefeito do Município de Nova Londrina, Estado do Paraná, no uso
de suas atribuições legais,

Considerando as disposições da Lei nº 2.247/2010, que acrescenta

disposições na Lei Municipal nº 1.091/93, de 26 de fevereiro de 1993,

e Lei Complementar nº046/2015 de 02 de junho de 2015, criando a

indenização pelo não exercício da Licença- Prêmio e compensação

Tributaria.

R E S O L V E

Art. 1º - Concede Licença-Prêmio na forma de compensação tributaria ao Servidor Público

Municipal Rui Cleber da Silva, matrícula 114011, portadora do CPF nº 033.xxx.xxx-

47- SSP/PR, lotado na Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo , no cargo de

Engenheiro Civil, admitido em 25.06.2008.

.

Art. 2º - A Licença-Prêmio ora concedida refere-se ao período aquisitivo de 25 de junho de

2013 a 24 de junho 2018, correspondente à 34 (trinta e quatro dois) dias.

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO
PARANÁ, EM 31 DE OUTUBRO DE 2024.

OTAVIO HENRIQUE GRENDENE BONO
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se

GERALDO PEREIRA DA SILVA
Secretário Municipal de Administração
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Aviso de licitação 
O Município de Nova Londrina, torna público, o seguinte processo de contratação: 
I. DADOS GERAIS DO PROCESSO 
☑ N° PROCESSO 170/2024 
☑ MODALIDADE pregão 
☑ N° PROCEDIMENTO 091/2024 
☑ 

OBJETO 

Prestação de serviços de instalação elétrica complementar à iluminação pública 
municipal, incluindo materiais, locação de estruturas, serviços de montagem e 
desmontagem, destinado a atender o município de Nova Londrina/Pr, nas 
festividades de final de ano 

☑ VALOR R$ 269.155,67 
☑ 

FONTE DE 
RECURSO 

 

☑ CARACTERISTICA Tradicional (Contrato) 
☑ CRITÉRIO DE 

JULGAMENTO 
Menor preço 

☑ ADJUDICAÇÃO por grupo 
☑ INVERSÃO DE 

FASE 
Não se aplica 

☑ MÉTODO DE 
REALIZAÇÃO 

Eletrônico  

☑ MODO DE 
DISPUTA aberto 

II. DATAS E LOCAIS RELATIVAS AO CERTAME 
☑ RECEBIMENTO DAS 

PROPOSTAS Até às 08h00m do dia 18/11/2024 

☑ ABERTURA às 09h00m do dia 18/11/2024 
☑ LOCAL DE 

ABERTURA https://bll.org.br/ 

III. SOBRE AS DISPOSIÇÕES DA LEI COMPLEMENTAR 123/2006 

certame destinado à ampla participação, assegurado o critério de desempate para ME e EPP 

IV. ENDEREÇOS E TELEFONE OFICIAL 
☑ EMAIL janaina@novalondrina.pr.gov.br 
☑ TELEFONE  (44) 3432-8500 

ACESSO À ÍNTEGRA DO EDITAL 

A íntegra do edital poderá ser obtida nos seguintes locais: 
PORTAL DE 
TRANSPARÊNCIA 

https://novalondrina.eloweb.net/portaltransparencia/ 

PORTAL NACIONAL DE 
CONTRATAÇÕES 
PÚBLICAS - PNCP 
(INTEIRO TEOR) 

https://pncp.gov.br/app/editais?q=&status=recebendo_proposta&pagina=1 

LOCAL DE 
ABERTURA DO 
CERTAME 

https://bll.org.br/ 

Nova Londrina, 31 de outubro de 2024  
 

APARECIDO BELMIRO 
Secretário de Obras e Urbanismo 
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NOVA LONDRINA – PARANÁ 

 
 
 

1 
 

Aviso de Licitação 
O Município de Nova Londrina, torna público, o seguinte processo de contratação: 
I. DADOS GERAIS DO PROCESSO 

☑ N° PROCESSO 168/2024 

☑ MODALIDADE pregão 

☑ N° 
PROCEDIMENTO 

092/2024 

☑ OBJETO 
Prestação de serviço de marcenaria com fornecimento de material, destinados 
a fabricação de móveis 

☑ VALOR TOTAL 
ESTIMADO 

R$ 268.000,00 

☑ CARACTERISTICA Sistema registro de preços (Ata registro de preços) 

☑ CRITÉRIO DE 
JULGAMENTO 

Menor preço 

☑ ADJUDICAÇÃO por item 

☑ INVERSÃO DE 
FASE 

Não se aplica 

☑ MÉTODO DE 
REALIZAÇÃO 

Eletrônico  

☑ MODO DE DISPUTA aberto 

II. DATAS E LOCAIS RELATIVAS AO CERTAME 

☑ RECEBIMENTO 
DAS PROPOSTAS 

Até às 08h00m do dia 14/11/2024 

☑ ABERTURA às 09h00m do dia 14/11/2024 

☑ LOCAL DE 
ABERTURA 

https://bll.org.br/ 

III. SOBRE AS DISPOSIÇÕES DA LEI COMPLEMENTAR 123/2006 

certame destinado à ampla participação, assegurado o critério de desempate para ME e EPP 
IV. ENDEREÇOS E TELEFONE OFICIAL 

☑ EMAIL janaina@novalondrina.pr.gov.br 

☑ TELEFONE  (44) 3432-8500 

ACESSO À ÍNTEGRA DO EDITAL 

A íntegra do edital poderá ser obtida nos seguintes locais: 
PORTAL DE 
TRANSPARÊNCIA 

https://novalondrina.eloweb.net/portaltransparencia/ 

PORTAL NACIONAL 
DE CONTRATAÇÕES 
PÚBLICAS - PNCP 
(INTEIRO TEOR) 

https://pncp.gov.br/app/editais?q=&status=recebendo_proposta&pagina=1 

LOCAL DE ABERTURA 
DO CERTAME 

https://bll.org.br/ 

Nova Londrina, 31 de outubro de 2024 

TATIANE DIAS FRITZ 
SECRETARIA DA FAZENDA   
Órgão Gerenciador da ARP 
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